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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 3/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE 
CIDADÃO VOTUPORANGUENSE AO SENHOR 
TIRSO MEIRELLES) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO INCISO IV, DO ARTIGO 18, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º Fica concedido ao Senhor TIRSO MEIRELLES o Título de Cidadão Votuporanguense, 

em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Votuporanga. 

Parágrafo único. A entrega da referida honraria será realizada em Sessão Solene, em data a 

ser designada pela Presidência da Câmara Municipal, nos termos da legislação vigente. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de março de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder o Título de Cidadão 

Votuporanguense ao Senhor Tirso Meirelles, em reconhecimento aos relevantes e notórios 

serviços prestados ao desenvolvimento do agronegócio, da economia e do empreendedorismo no 

Estado de São Paulo, com reflexos diretos para o progresso do interior paulista e, em especial, da 

região de Votuporanga. 

Produtor rural atuante nas cadeias produtivas de grãos, pecuária de corte e produção 

leiteira, Tirso Meirelles consolidou-se como uma das principais lideranças do agronegócio paulista, 

sendo amplamente reconhecido pela sua atuação em defesa do setor produtivo, pela promoção 

da inovação, da sustentabilidade e pelo fortalecimento da atividade rural como vetor de 

desenvolvimento econômico e social.  

Atualmente exerce o cargo de Presidente da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado 

de São Paulo – FAESP, entidade representativa de milhares de produtores rurais paulistas, além de 

atuar junto ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – SENAR/SP, instituição responsável por 

importantes programas de capacitação, formação profissional e desenvolvimento do meio rural. 

Em sua gestão, tem dedicado esforços à ampliação de oportunidades para produtores, 

trabalhadores e empreendedores do campo, contribuindo para a modernização e fortalecimento 

do agronegócio paulista.  

Sua trajetória profissional também inclui relevante atuação no SEBRAE-SP, onde presidiu o 

Conselho Deliberativo e atualmente exerce a função de Vice-Presidente, tendo contribuído para a 

consolidação de políticas e programas voltados ao fortalecimento do empreendedorismo, das 

micro e pequenas empresas e da gestão empresarial em todo o Estado de São Paulo.  

Ao longo de sua carreira, participou de diversas comissões, conselhos e iniciativas 

institucionais voltadas ao desenvolvimento econômico, à política agrícola, à governança e à 

inovação no setor produtivo. Sua experiência inclui participação em organismos ligados à 

agricultura, indústria, planejamento econômico e desenvolvimento regional, além de 

representação em fóruns nacionais e internacionais voltados ao agronegócio e à sustentabilidade.  

Pela relevância de sua atuação pública e institucional, Tirso Meirelles tem sido amplamente 

homenageado por diferentes municípios paulistas e instituições públicas e privadas, recebendo 

títulos honoríficos, moções de reconhecimento e distinções, incluindo o Colar de Honra ao Mérito 

da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, uma das mais altas honrarias do Parlamento 

Paulista.  
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Seu trabalho tem contribuído diretamente para o fortalecimento da produção agropecuária, 

para a geração de emprego e renda e para a valorização do setor rural, que representa uma das 

principais bases da economia do interior paulista. Nesse contexto, cidades com forte vocação 

agroindustrial, como Votuporanga, também se beneficiam das iniciativas e políticas defendidas e 

fomentadas por sua liderança institucional. 

Assim, diante de sua reconhecida trajetória, de sua contribuição ao desenvolvimento do 

agronegócio, da economia e do empreendedorismo, bem como de sua atuação em favor do 

fortalecimento do interior paulista, entende-se justa e meritória a concessão do Título de Cidadão 

Votuporanguense ao Senhor Tirso Meirelles, como forma de reconhecimento público deste Poder 

Legislativo à sua relevante atuação. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente 

Projeto de Decreto Legislativo. 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 

AUTOR 
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